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 ANEXO II 

  
 310555186 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 7563/2017

Conclusão com sucesso de período experimental
Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que Fábio Jorge Neves Silva concluiu com 
sucesso o seu período experimental de vínculo na carreira/categoria de 
assistente operacional na sequência da celebração de contrato de traba-
lho em funções públicas, a termo resolutivo incerto, com esta Câmara 
Municipal, tendo obtido uma avaliação final de 16,80 valores.

O período experimental é tido em conta, para todos os efeitos legais, 
como tempo de serviço efetivo.

12 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. António Manuel 
Ascenção Mestre Bota.

310571864 

 MUNICÍPIO DE AVEIRO

Regulamento n.º 356/2017
José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara Municipal de 

Aveiro:
Faz público, nos termos e para os efeitos do disposto o artigo 56.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos do ar-
tigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, que a Assembleia 
Municipal de Aveiro, no uso da competência que lhe é conferida pela 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovou na sua sessão ordinária de abril, em reunião reali-
zada no dia 10 de abril de 2017, sob proposta da Câmara Municipal de 
Aveiro aprovada em reunião ordinária pública de 8 de março de 2017, 
o Regulamento dos Equipamentos Museológicos de Aveiro, que entrará 
em vigor 5 dias após a data da sua publicação na 2.ª série do Diário 
da República, e se encontra disponível no Gabinete de Atendimento 
Integrado desta Autarquia, sito no Centro Cultural e de Congressos, 
Cais da Fonte Nova, em Aveiro, e no sítio institucional da Autarquia, 
em www.cm -aveiro.pt, para consulta.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser publicados nos lugares de estilo.

17 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro, 
José Agostinho Ribau Esteves, Eng.

Regulamento dos Equipamentos Museológicos de Aveiro

Preâmbulo
O presente Regulamento visa definir um regime comum para a or-

ganização e gestão, bem como para a promoção e divulgação, dos 
Equipamentos Museológicos do Município de Aveiro. Procura -se assim 
definir um regime comum que abranja tanto os equipamentos do Mu-
nicípio de Aveiro como os que por este são tutelados, garantindo que 
as políticas museológicas são desenvolvidas de forma concertada entre 
os vários museus.

A aprovação deste Regulamento dos Equipamentos Museológicos 
do Município de Aveiro revoga o Regulamento do Museu da Cidade 
de Aveiro em vigor, e em simultâneo atualiza o teor do anterior Re-
gulamento Interno do Museu de Aveiro, dando cumprimento ao n.º 2, 
artigo 10.º, capítulo II do Contrato Interadministrativo de Delegação de 
Competências entre a Presidência do Conselho de Ministros e a Câmara 
Municipal de Aveiro para a gestão do Museu de Aveiro.

O início do procedimento de elaboração do presente Regulamento 
foi, nos termos do previsto no artigo 98.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião extra-
ordinária de 30 de dezembro de 2015, e publicitado na Internet, no sítio 
institucional do Município de Aveiro, em www.cm -aveiro.pt, tendo -se 
registado como interessado a AMUSA — Associações dos Amigos do 
Museu de Aveiro, que apresentou alguns contributos que foram parcial-
mente acolhidos no presente projeto de regulamento.

Assim, e tendo em consideração o poder regulamentar conferido às au-
tarquias locais pelo disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, e nos termos e para os efeitos previstos na Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e ainda do artigo 19.º, alíneas d) e i) da Lei n.º 42/98, 
de 6 de agosto, bem como pela Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro (Lei 
de Bases do Património Cultural Português), pelos artigos 52.º e 53.º e 
alínea c) do artigo 113.º da Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto [Lei -Quadro 
dos Museus Portugueses], pelo Código Deontológico do ICOM para os 
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Museus, pelo Contrato Interadministrativo de Delegação de Competên-
cias celebrado entre a Presidência do Conselho de Ministros e a Câmara 
Municipal de Aveiro para a Gestão do Museu de Aveiro/Santa Joana, a 
31 de julho de 2015, e por toda a legislação nacional aplicável, a Câmara 
Municipal de Aveiro, na sua reunião de 19 de agosto, aprovou o projeto 
de regulamento que foi submetido a consulta pública, pelo período de 
30 dias, contados a partir da sua publicação na 2.ª série do Diário da 
República n.º 1, de 2 de janeiro de 2017, nos termos do previsto no 
artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, não tendo sido 
apresentada qualquer sugestão sobre o mesmo.

Assim, nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e ao abrigo das competências previstas nas alíneas g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e k) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e por proposta 
da Câmara Municipal de Aveiro, aprovada na sua reunião de 8 de março 
de 2017, a Assembleia Municipal de Aveiro deliberou na sua sessão 
ordinária de abril, em reunião realizada a 10 de abril de 2017, aprovar 
o seguinte Regulamento Municipal com eficácia externa.

TÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Normas habilitantes

O presente Regulamento dos Equipamentos Museológicos de Aveiro, 
adiante designado apenas por Regulamento, é aprovado nos termos do 
disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, 
ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e dos artigos 52.º 
e 53.º e alínea c) do artigo 113.º da Lei -Quadro dos Museus Portugueses, 
aprovada pela Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto, aplicando -se também 
ao Museu de Aveiro/Santa Joana, no âmbito do Contrato Interadminis-
trativo de Delegação de Competências entre a Presidência do Conselho 
de Ministros e a Câmara Municipal de Aveiro para a Gestão do Museu 
de Aveiro/Santa Joana

Artigo 2.º
Objeto e objetivos do Regulamento, sua Aplicação,
Identificação dos equipamentos e sua Localização

1 — O presente Regulamento tem por objeto os Equipamentos 
Museológicos de Aveiro, que se encontram ao serviço da sociedade e 
do seu desenvolvimento, abertos ao público, que fazem investigação 
sobre os testemunhos do homem e do seu meio ambiente, ao mesmo 
tempo que os conservam e muito especialmente os expõem para fins de 
estudo, educação e recreio.

2 — Os objetivos do presente Regulamento são:
2.1 — Institucionalizar a missão dos Equipamentos Museológicos;
2.2 — Estabelecer o propósito de cumprimento das funções 

museológicas;
2.3 — Definir os tipos de horário e o regime de acesso público;
2.4 — Instituir mecanismos de regulação e supervisão do funcio-

namento dos Equipamentos Museológicos e da utilização das suas 
instalações;

2.5 — Definir e estabelecer regras para a gestão de recursos humanos 
e financeiros.

3 — O presente Regulamento disciplina formas de organização e 
gestão, a relação com outros serviços do Município de Aveiro e com o 
público que visita as unidades museológicas de Aveiro.

4 — Os Equipamentos Museológicos de Aveiro, objeto do presente 
Regulamento são os seguintes, não excluindo outros que possam vir a 
ser criados e/ou associados: o Museu de Aveiro/Santa Joana e o Museu 
da Cidade de Aveiro, este um museu polinucleado, em que o seu núcleo 
central é o Museu da Cidade e os seus polos descentralizados são os 
designados Museu Arte Nova, Ecomuseu Marinha da Troncalhada e 
Museu da Terra — Casa do Adobe, com as seguintes localizações:

a) O Museu de Aveiro/Santa Joana, sito na Avenida Santa Joana 
Princesa, 3810 -329 Aveiro.

b) O Museu da Cidade de Aveiro, com sede na Rua João Mendonça, 
n.º 9 -11, 3800 -200 Aveiro, com núcleos em:

b.1) Museu Arte Nova, sito na Rua Barbosa de Magalhães, n.º 9 -11, 
3800 -200 Aveiro,

b.2) Ecomuseu Marinha da Troncalhada, sito no Canal das Pirâmides, 
estrada Velha da Barra, União das Freguesias de Glória e Vera Cruz, 
3810 Aveiro;

b.3) Museu da Terra — Casa do Adobe, sito na Freguesia de Requeixo, 
Nossa Senhora de Fátima e Nariz.

TÍTULO II
Disposições Comuns

CAPÍTULO I

Vocação e funcionamento dos Equipamentos
Museológicos

Artigo 3.º
Natureza e missão dos Equipamentos Museológicos

1 — Os Equipamentos Museológicos de Aveiro constituem um ser-
viço público, sem personalidade jurídica nem autonomia administrativa 
e financeira, inseridos na estrutura orgânica da Câmara Municipal de 
Aveiro, Departamento de Administração Geral, Divisão de Cultura, 
Turismo e Cidadania, e desta dependente, dotados de meios técnicos e 
administrativos que lhe permitem:

a) Garantir um destino unitário a um conjunto de bens culturais e 
valorizá -los através da incorporação, investigação, exposição e divul-
gação, com objetivos científicos, educativos e lúdicos;

b) Promover a preservação de patrimónios (materiais e imateriais), 
num esforço de construção permanente das memórias;

c) Facultar o acesso regular ao público e fomentar a democratização 
da cultura, a promoção da pessoa e o desenvolvimento integrado e 
sustentado.

2 — No âmbito da sua integração na Câmara Municipal de Aveiro, os 
Equipamentos Museológicos, através da Divisão de Cultura, Turismo e 
Cidadania, apresentarão a esta, para aprovação, o respetivo plano anual 
de atividades.

Artigo 4.º
Objetivos e funções

1 — A Câmara Municipal de Aveiro tem como objetivo para os seus 
Equipamentos Museológicos:

a) Promover e contribuir para o desenvolvimento da investigação nas 
áreas da história, história da arte, arqueologia, património, urbanismo, 
etnografia e a abordagem sociológica da cidade e da região de Aveiro;

b) Promover o estudo, a salvaguarda e a divulgação do património 
cultural móvel e imóvel, enquanto fator de identidade e fonte de in-
vestigação;

c) Promover o estudo, a salvaguarda e a divulgação do património 
imaterial manifesto nos domínios das tradições orais, das práticas sociais 
e dos acontecimentos festivos e religiosos;

d) Promover os Equipamentos Museológicos enquanto espaços de 
conhecimento, de comunicação, de lazer e de educação;

e) Desenvolver parcerias para implementação de estratégias de valo-
rização da memória coletiva, reforçando a identidade local através da 
valorização e da dinamização social;

f) Desenvolver ações de estudo, documentação, transmissão, sensi-
bilização, educação e divulgação;

g) Atingir e manter padrões de qualidade e de rigor, por forma a 
assegurar a satisfação dos seus públicos e o reconhecimento oficial da 
qualidade técnica dos Equipamentos Museológicos;

h) Divulgar as coleções que constituem o seu acervo e os monumentos 
e edifícios em que se encontram instalados;

i) Aumentar e diversificar os públicos;
j) Apoiar a criação, organização e consolidação de museus públicos 

ou privados que se encontrem na sua área de influência, ajudando a 
difundir as boas práticas do trabalho museológico;

k) Estabelecer parcerias com outras instituições, tendo em vista a 
salvaguarda, estudo e fruição do património cultural nacional.

2 — Os Equipamentos Museológicos de Aveiro, prosseguindo os 
objetivos que antecedem, através da Divisão de Cultura, Turismo e 
Cidadania, cumprirão as seguintes funções:

a) Estudo e investigação;
b) Incorporação;
c) Inventário e documentação;
d) Conservação;
e) Segurança;
f) Interpretação e exposição;
g) Educação;
h) Comunicação e divulgação.
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CAPÍTULO II

Funções Museológicas

Artigo 5.º
Interpretação e exposição

1 — A interpretação e a exposição constituem as formas de dar a co-
nhecer os bens culturais incorporados ou depositados nos Equipamentos 
Museológicos, de forma a propiciar o seu acesso pelo público.

2 — Os Equipamentos Museológicos utilizarão, sempre que possível, 
novas tecnologias de comunicação e informação, na divulgação dos bens 
culturais e das suas iniciativas.

3 — Os Equipamentos Museológicos apresentarão os bens culturais 
que constituem o seu acervo através de um plano de exposições que 
contemple, designadamente, exposições permanentes, temporárias e 
itinerantes.

Artigo 6.º
Publicações

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, através da sua Divisão de Cultura, 
Turismo e Cidadania e relativamente aos Equipamentos Museológi-
cos, promoverá, sempre que se considere oportuno, a publicação de 
catálogos e roteiros, cartazes, postais ou outras publicações, a reeditar 
periodicamente e destinados à venda ou à distribuição gratuita, con-
forme os casos.

2 — Os critérios de seleção editorial serão propostos pela Divisão de 
Cultura, Turismo e Cidadania, através dos serviços dos Equipamentos 
Museológicos, mediante a temática da publicação.

3 — As publicações estarão disponíveis nas lojas e receções dos es-
paços que integram os Equipamentos Museológicos, ou outros espaços 
que sejam considerados adequados.

Artigo 7.º
Condições de reprodução

1 — A Câmara Municipal de Aveiro é proprietária das fotografias dos 
objetos que constituem o acervo dos seus Equipamentos Museológicos, 
sendo igualmente proprietária dos respetivos direitos de autor, salvo 
qualquer situação devidamente identificada.

2 — A reprodução fotográfica, cinematográfica ou por via de vídeo de 
peças do acervo museológico e painéis expositivos dos Equipamentos 
Museológicos, obedecerá a regulamento próprio.

3 — Os Equipamentos Museológicos não fornecerão qualquer tipo 
de equipamento para a execução dos trabalhos fotográficos.

Artigo 8.º
Incorporação

1 — A Câmara Municipal de Aveiro define a política de incorporação 
dos Equipamentos Museológicos, de acordo com a sua vocação e ob-
jetivos, devendo a mesma, pelo menos, em cada cinco anos, ser revista 
e aprovada, bem como definida num programa de atuação que permita 
imprimir coerência e dar continuidade ao enriquecimento dos respetivos 
acervos de bens culturais.

2 — Todos os bens culturais a incorporar devem ser submetidos a um 
registo prévio, através do preenchimento da correspondente ficha de 
incorporação, a qual deverá ser instruída com registo fotográfico.

3 — A Câmara Municipal de Aveiro, através da Divisão de Cul-
tura, Turismo e Cidadania, documentará o direito de propriedade 
sobre os bens incorporados, submetendo a intenção de incorporação 
a aprovação da Câmara Municipal de Aveiro, sendo que no caso 
do Museu de Aveiro/Santa Joana deverá informar a comissão de 
acompanhamento do Contrato Interadministrativo de Delegação 
de Competências celebrado entre a Presidência do Conselho de 
Ministros e a Câmara Municipal de Aveiro para a Gestão do Museu 
de Aveiro/Santa Joana.

4 — As incorporações serão divulgadas e publicitadas de forma re-
gular.

Artigo 9.º
Inventário e documentação

1 — O inventário museológico é a relação de todos os bens culturais 
que constituem o acervo de um Equipamento Museológico, indepen-
dentemente da modalidade de incorporação, e lançados em Livro de 
Cadastro.

2 — Os bens culturais incorporados nos Equipamentos Museológicos 
serão alvo de inventário museológico.

3 — O inventário compreende um número de registo de inventário 
ou de depósito e uma ficha de inventário museológico, de acordo com 
as normas técnicas adequadas à sua natureza e características, segundo 
modelo emanado das entidades nacionais competentes.

4 — Os inventários museológicos dos Equipamentos Museológicos 
serão transpostos para suporte informático (Matriz) e papel, em fichas 
uniformizadas.

Artigo 10.º
Conservação

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equi-
pamentos Museológicos, deve garantir e promover as condições de 
conservação preventiva do seu acervo.

2 — Encontram -se definidos os princípios e prioridades de conserva-
ção preventiva, bem como os respetivos procedimentos.

3 — A Câmara Municipal de Aveiro dispõe de um plano de conserva-
ção preventiva para os Equipamentos Museológicos que abrange todas 
as suas instalações, devendo o planificado ser cumprido e atualizado 
em função de eventuais alterações.

4 — As intervenções de conservação e restauro dos bens culturais 
incorporados ou depositados só podem ser efetuadas por técnicos qua-
lificados.

5 — Aos bens culturais classificados ou em vias de classificação nos 
termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, só poderá ser aplicado 
o previsto no n.º 4, com autorização prévia da Direção -Geral do Patri-
mónio Cultural ou da tutela em função do tipo de classificação (tesouro 
nacional, móvel de interesse público ou municipal).

Artigo 11.º
Segurança

Os Equipamentos Museológicos têm planos de segurança, que serão 
periodicamente revistos e que são elaborados de acordo com a legis-
lação em vigor.

Artigo 12.º
Estudo e investigação

1 — Os serviços dos Equipamentos Museológicos, através da Divisão 
de Cultura, Turismo e Cidadania, desenvolvem e promovem a investi-
gação, tendo em conta a sua missão, os seus objetivos, a sua política de 
incorporações, os seus planos de exposições e edições.

2 — O estudo e a investigação deverão fundamentar as ações desen-
volvidas para o cumprimento das restantes funções museológicas.

3 — Os serviços dos Equipamentos Museológicos, através da Divisão 
de Cultura, Turismo e Cidadania, gerem a investigação produzida e 
transmitem -na aos públicos através de exposições, conferências, debates, 
seminários, elaboração de textos ou de outros materiais informativos.

4 — Considera -se a investigação interna e externa:
a) Investigação interna é aquela que os trabalhadores afetos aos Equi-

pamentos Museológicos desenvolvem, no âmbito das suas funções 
profissionais;

b) Investigação externa é aquela que pessoas externas à institui-
ção desenvolvem sobre as coleções, os monumentos e edificado ou 
temas afins e para as quais precisam do apoio dos Equipamentos 
Museológicos.

5 — A disponibilização de informações respeitantes ao acervo de 
qualquer um dos Equipamentos Museológicos será facultada às pessoas 
e entidades que o solicitarem mediante a assinatura de protocolos e/ou 
mediante um pedido escrito, no qual se identificará o investigador ou a 
instituição que faz o pedido, se explicitará o que se pretende consultar 
ou obter do Equipamento Museológico, e com que finalidade.

6 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equi-
pamentos Museológicos, conservará todos os direitos de autor e direi-
tos conexos de acordo com a legislação vigente, sobre a investigação 
desenvolvida pelos seus técnicos ou outros ao seu serviço, no âmbito 
das atividades dos Equipamentos Museológicos, como exposições tem-
porárias, programas educativos e publicações — catálogos, roteiros, 
desdobráveis e monografias.

7 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos 
Equipamentos Museológicos, reserva -se o direito de condicionar 
o acesso às instalações das reservas, por razões de conservação e 
de segurança.

8 — A prestação de alguns destes serviços pode implicar o pagamento 
de custos inerentes ao serviço prestado, a estabelecer em tabela a aprovar 
nos termos legais.

9 — Constitui obrigação do investigador entregar à Câmara Municipal 
de Aveiro um exemplar do trabalho.
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Artigo 13.º
Educação

1 — Em ordem a concretizar a sua função educativa, os Equipamentos 
Museológicos serão dotados com Serviços Educativos que terão por 
missão facilitar à comunidade o acesso aos bens culturais, à sua identi-
ficação e ao seu conhecimento, fruição e interpretação.

2 — Os Serviços Educativos mencionados no número anterior de-
verão valorizar as pessoas e seus contributos, individuais e coletivos, e 
promover ações capazes de fomentar a participação da comunidade e 
de estabelecer diálogos intergeracionais e interculturais, fomentando a 
educação permanente e o desenvolvimento cultural e de cidadania.

3 — Os referidos Serviços Educativos devem valorizar e divulgar à 
comunidade os resultados do trabalho científico e técnico desenvolvido 
pelos Equipamentos Museológicos ou o seu propósito.

4 — Os Serviços Educativos deverão dispor de uma equipa mul-
tidisciplinar capaz de assegurar uma programação diversificada e de 
satisfazer as necessidades e interesses da comunidade, envolvendo todos 
os colaboradores, como auxiliares nestas ações.

5 — Estes programas serão articulados com as políticas públicas seto-
riais respeitantes à família, juventude, apoio às pessoas com necessidade 
especiais e combate à exclusão social.

6 — Os Serviços Educativos deverão promover a participação dos 
seus funcionários em ações de formação diversificadas, assegurando 
uma melhoria do conhecimento técnico -científico, a valorização de 
ações inovadoras e adoção de boas práticas.

7 — Os Serviços Educativos devem dispor de espaços adequados à 
preparação e desenvolvimento das suas ações.

8 — As ações promovidas pelos Serviços Educativos destinam -se aos 
diversos públicos ainda que, pela relação já estabelecida e continuada, 
o público escolar se considere um segmento privilegiado.

9 — Visando a prossecução do acima exposto, a Câmara Municipal 
de Aveiro, através dos serviços dos Equipamentos Museológicos, e em 
complementaridade com a Divisão de Educação, estabelecerá formas 
regulares de colaboração e de articulação institucional com o sistema 
de ensino, no quadro das ações de cooperação geral estabelecidas pelos 
Ministérios da Educação, da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e 
da Cultura, podendo promover também autonomamente a participação 
e frequência dos jovens nas suas atividades.

10 — A frequência do público escolar deverá ser objeto de cooperação 
com as escolas em que se definam atividades educativas específicas e se 
estabeleçam os instrumentos de avaliação da recetividade dos alunos.

CAPÍTULO III

Horários e regime de acesso público

Artigo 14.º
Dias e horário de funcionamento

1 — Os equipamentos museológicos funcionarão de terça -feira a 
domingo e encerrarão todas as segundas -feiras e nos seguintes dias de 
feriado nacional: 1 de janeiro; Domingo de Páscoa; 1 de maio; 25 de 
dezembro.

2 — Os horários de abertura ao público e de funcionamento das va-
lências técnicas e administrativas são definidos pela Câmara Municipal 
de Aveiro atendendo aos interesses da comunidade a servir.

3 — Os horários de funcionamento estarão afixados no exterior dos 
Equipamentos Museológicos e serão amplamente publicitados.

4 — Sempre que se entenda conveniente para a prossecução do in-
teresse público poderão os Equipamentos Museológicos funcionar nas 
datas excluídas pelo n.º 1 do presente artigo.

Artigo 15.º
Custo dos Ingressos e respetivas isenções

1 — Será cobrada, pelo ingresso nos Equipamentos Museológicos, a 
quantia a fixar anualmente pela Câmara Municipal de Aveiro.

2 — Será facultada a entrada gratuita:
a) Aos menores até aos doze (12) anos de idade, em visitas livres 

individuais ou em família;
b) A entidades ou grupos convidados pelo Equipamento Museológico 

ou pela Câmara Municipal;
c) A sócios da Associação Portuguesa de Museologia e do Internacio-

nal Council of Museums, mediante “comprovação documental”;
d) Professores, pessoal técnico auxiliar e acompanhantes responsáveis 

pela vigilância e apoio a grupos em visita;
e) Aos grupos escolares do concelho de Aveiro;

g) A todos os visitantes nas seguintes datas: Feriado Municipal (12 de 
maio); Dia Internacional dos Museus; Noite dos Museus; Dia Interna-
cional dos Monumentos e Sítios e período designado para as Jornadas 
Europeias do Património.

h) Aos portadores de cartão jovem municipal, de cartão de estudante 
ou de cartão sénior, em visitas livres ou em família;

i) Às pessoas com idade superior a sessenta e cinco (65) anos, mediante 
a apresentação de documento comprovativo;

j) Aos membros das Associações ou Grupos de Amigos dos Museus 
portugueses;

k) Aos mecenas dos Equipamentos Museológicos de Aveiro.

3 — As propostas de gratuitidade cujo fundamento seja diferente dos 
constantes do n.º 2 do presente artigo, deverão ser submetidas a delibe-
ração da Câmara Municipal de Aveiro, que decidirá fundamentadamente 
sobre o respetivo deferimento ou indeferimento.

4 — Poderão também ser estabelecidos protocolos com entidades 
ou associações com vista à redução ou isenção do preço da entrada nos 
Equipamentos Museológicos.

Artigo 16.º
Restrições à entrada e normas de visita

1 — Por motivos de segurança e de conservação do seu acervo é 
proibido nos Equipamentos Museológicos:

a) Correr pelos espaços, fumar, comer, beber, tocar nos objetos expos-
tos, assim como usar flashs ou projetores para fotografar ou filmar;

b) Introduzir nos edifícios animais de qualquer espécie, salvo os que 
acompanham os invisuais;

2 — Aplicam -se ainda as seguintes restrições:
a) O visitante terá que deixar depositados nas áreas de acolhimento 

dos Equipamentos Museológicos, objetos que possam prejudicar a con-
servação dos bens culturais e das instalações, e, em geral, a segurança 
das pessoas e bens;

b) Pode ser impedida a entrada de visitantes que se façam acompa-
nhar por objetos que pela sua natureza não possam ser guardados, com 
segurança, na área de acolhimento;

c) A responsabilidade pela guarda de objetos implica declaração e 
identificação dos mesmos pelo visitante, não se responsabilizando a 
Câmara Municipal de Aveiro por qualquer dano ou furto.

3 — Compete ao funcionário do Equipamento Museológico que, em 
cada momento, desempenha as funções de rececionista e (ou) de vigilante 
decidir como intervir para fazer aplicar o disposto nas alíneas anteriores 
do presente artigo.

4 — Nas áreas de cafetaria pertencentes aos Equipamentos Museo-
lógicos não se aplicará a proibição de comer e/ou beber.

5 — As proibições previstas no presente artigo poderão ser 
pontualmente afastadas se, nesse sentido, for utilizada pelos serviços 
dos Equipamentos Museológicos a sinalética adequada.

6 — Dentro das condicionantes existentes pelo facto de o Museu de 
Aveiro/Santa Joana e o Museu de Arte Nova estarem instalados em monu-
mentos e não responderem por isso a todas as condições de acessibilidade 
que se exigem aos edifícios atuais, é norma e empenho dos mesmos 
receberem, dentro das limitações acima referidas, as pessoas portadoras 
de necessidades especiais que pretendam visitar os espaços.

Artigo 17.º
Acolhimento e apoio ao público

1 — Os edifícios dos Equipamentos Museológicos dispõem de áreas 
de acolhimento em funcionamento coordenado com o horário de aber-
tura ao público.

2 — É disponibilizada ao público visitante informação tendo em vista 
a qualidade da visita e o cumprimento da função educativa.

3 — Os visitantes com necessidades especiais, nomeadamente pessoas 
com deficiência, terão direito a um apoio específico.

4 — O apoio referido no número anterior é publicitado na receção 
dos Equipamentos Museológicos e serão promovidas condições de 
igualdade na fruição cultural.

5 — O percurso museológico normal é feito em regime de visita livre, 
com exclusão das ações desenvolvidas pelos Serviços Educativos, do 
apoio específico referido no n.os 3 e 4 do presente artigo e de outros, que 
venham a ser considerados.

6 — Os Equipamentos Museológicos disporão de livros de sugestões 
e de livros de reclamações à disposição dos visitantes nas suas áreas de 
acolhimento, devidamente anunciados de forma visível.

7 — O diálogo com o visitante que pretenda reclamar deve ser, numa 
primeira fase, estabelecido com o vigilante rececionista ou por um dos 
técnicos que na altura se encontre no Equipamento Museológico.
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8 — No caso de ser necessária a intervenção superior, deve contactar-
-se o diretor ou coordenador do Equipamento Museológico ou, na sua 
ausência, um técnico superior.

Artigo 18.º
Registo de visitantes

1 — Os Equipamentos Museológicos procederão ao registo diário 
dos visitantes, devendo o registo permitir um conhecimento rigoroso 
dos públicos.

2 — A Divisão de Turismo, Cultura e Cidadania, através dos Equipa-
mentos Museológicos, analisará conjuntamente os registos por forma a 
melhorar a qualidade do seu funcionamento.

3 — As estatísticas de visitantes dos Equipamentos Museológicos 
são enviadas às entidades competentes e ao Instituto Nacional de Es-
tatística de acordo com os procedimentos e nos suportes fixados por 
estas entidades.

Artigo 19.º
Ordem e disciplina

Todos os visitantes que perturbem o normal serviço dos Equipamentos 
Museológicos serão advertidos pelos funcionários e, no caso de desobe-
diência, serão convidados a sair do edifício, sendo que mantendo -se o 
comportamento dever -se -ão contactar as autoridades policiais.

Artigo 20.º
Acesso às reservas

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, nos seus Equipamentos 
Museológicos, tem à sua guarda coleções públicas, pelo que mesmo as 
peças guardadas em reserva estão acessíveis aos investigadores, mediante 
os critérios abaixo definidos:

a) O acesso às reservas é permitido ao pessoal técnico dos respetivos 
Equipamentos Museológicos, sem prejuízo de, em casos autorizados, as 
mesmas poderem ser acedidas pelos demais trabalhadores;

b) O acesso dos investigadores às peças em contexto de reserva pode 
ser autorizado, mediante solicitação fundamentada, apresentada ao 
diretor/coordenador, mas sempre na companhia de um técnico;

c) A observação das peças será feita nas instalações dos Equipamentos 
Museológicos, em local previamente definido.

2 — Causas inerentes à necessidade de cuidados especiais na conser-
vação das peças poderão conduzir à interdição de acesso às peças.

3 — No caso de não ser permitido ao investigador o acesso às peças 
deve dar -se a conhecer o motivo, ou os motivos, que levaram à não 
autorização desse acesso.

4 — O horário de acesso às peças em reserva será definido em con-
sonância com o horário de funcionamento da valência técnica.

5 — Poderá ser estabelecido acesso público às reservas (visita), me-
diante marcação prévia e nas condições que vierem a ser fixadas.

Artigo 21.º
Acesso à documentação

1 — Um Equipamento Museológico é um serviço público pelo que a 
informação respeitante às coleções é considerada de uso público.

2 — É facultado, mediante solicitação escrita e fundamentada, o 
acesso aos dados constantes na ficha de inventário (Matriz ou manual) 
e a elementos constantes no dossier de peça ou coleção, quando exis-
tente, a qual deverá ser consultada no Equipamento Museológico, sendo 
designado um técnico para acompanhar o investigador.

3 — A informação sobre as peças depositadas não é pública nem 
pode ser disponibilizada, a não ser nos casos em que os depositantes 
concedam a necessária autorização por escrito para que a informação 
possa ser facultada.

4 — A consulta da documentação é feita no dia e hora previamente 
acordados.

5 — É necessário que o investigador que deseje utilizar informação 
cedida pelos Equipamentos Museológicos, bem como imagens de peças 
e de documentação, faça o respetivo pedido por escrito.

6 — O investigador ou instituição deve sempre mencionar a autoria 
da informação disponibilizada.

7 — Se acontecer o uso indevido e não autorizado de dados perten-
centes ou à guarda do Equipamento Museológico, serão acionados os 
direitos legais segundo o estipulado no Código do Direito de Autor e 
dos Direitos Conexos aprovados pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de 
março, e alterado pela Lei n.º 45/85, de 17 de setembro, e Lei n.º 114/91, 
de 3 de setembro, e Decretos -Leis n.os 332/97 e 334/97, ambos de 27 de 
novembro, e pela Lei n.º 50/2004, de 24 de agosto.

8 — Os direitos de autor dos textos produzidos pelos técnicos do 
Equipamento Museológico, no âmbito das suas funções, pertencem à 
própria instituição.

CAPÍTULO IV

Depósito e cedência de bens culturais

Artigo 22.º
Depósito

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos Equipamentos Mu-
seológicos, poderá constituir -se depositária de bens culturais incluindo 
espólio arqueológico.

2 — O depósito será determinado como medida provisória para a 
segurança e conservação dos bens culturais — depósito coercivo — ou 
por acordo entre o proprietário do bem e a Câmara Municipal de Avei-
ro — depósito voluntário.

3 — É estabelecido um protocolo de depósito identificando o bem ou os 
bens depositados e descrevendo as condições de depósito.

4 — O depósito de bens arqueológicos poderá resultar de indicação 
da Direção Regional de Cultura do Centro.

5 — Os Equipamentos Museológicos procederão ao registo de todos 
os bens depositados, atribuindo -lhes um número individualizado, ao qual 
corresponderá uma ficha de inventário.

6 — As condições de depósito de bens culturais serão objeto de de-
liberação camarária, após informação elaborada pelos serviços dos 
Equipamentos Museológicos, através da Divisão de Cultura, Turismo 
e Cidadania.

7 — Em caso de manifesta urgência, o Vereador do pelouro, poderá 
decidir sobre os depósitos, devendo, posteriormente, submeter a sua 
decisão a ratificação do órgão competente.

Artigo 23.º
Cedência temporária de bens

1 — A cedência de objetos do acervo museológico a outros museus 
e/ou instituições de caráter cultural, ou não, será efetuada de acordo com 
as Normas de Circulação de Bens Culturais, emanadas a nível nacional 
e internacional, entre as quais:

a) Formulário para Exposições Temporárias (Facilities Report);
b) Relatório de Verificação (Condition Report);
c) Minuta de Contrato de Cedência de Bens Culturais Móveis para 

efeito de Exposição Temporária;
d) Circulação de Bens Culturais Móveis — Abrangência e Cobertura 

de Seguro.

2 — A entidade interessada na cedência empregará todos os meios 
necessários para garantir a segurança e a integridade das peças, desde a 
sua saída do local onde se encontram nos Equipamentos Museológicos 
até ao seu regresso, tendo especial cuidado no seu manuseamento, 
transporte e exposição, podendo ser exigido o acompanhamento da peça 
por técnicos da instituição nas diversas operações.

3 — A entidade recetora obrigar -se -á a fornecer à instituição pelo 
menos um exemplar de cada um dos catálogos das exposições em que 
as peças se integrem.

CAPÍTULO V

Gestão de recursos humanos e financeiros

Artigo 24.º
Recursos Humanos

1 — A Câmara Municipal de Aveiro dotará os Equipamentos Museo-
lógicos de pessoal com as habilitações legais e necessárias ao respetivo 
e eficaz funcionamento nas diversas áreas de ação, designadamente:

a) Diretor/coordenador;
b) Conservação e Restauro;
c) Investigação;
d) Serviços Educativos;
e) Organização de exposições e outras atividades;
f) Receção e vigilância;
g) Apoio administrativo;
h) Outras áreas que se entendam como convenientes para uma efetiva 

satisfação do interesse público;
i) Limpeza e higienização.
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2 — Compete à Câmara Municipal afetar o pessoal necessário ao bom 
funcionamento dos Equipamentos Museológicos, bem como promover 
a sua atualização e valorização, proporcionando o acesso a formação 
adequada.

3 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equipa-
mentos Museológicos, deve recorrer a parcerias com entidades externas, 
a programas de estágio e à integração de voluntários.

4 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos Equipamentos 
Museológicos, deve incentivar a dinamização/criação de “Grupos de ami-
gos” e assim promover a participação da comunidade nas suas atividades.

Artigo 25.º
Recursos Financeiros

1 — Pretende -se que os Equipamentos Museológicos disponham de 
recursos financeiros adequados à sua vocação, suficientes para assegurar 
a sua sustentabilidade e o cumprimento das funções museológicas.

2 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equi-
pamentos Museológicos, elaborará, de acordo com o respetivo pro-
grama de atividades, projetos suscetíveis de serem apoiados através do 
mecenato cultural.

CAPÍTULO VI

Venda de livros, merchandising e outros

Artigo 26.º
Réplicas e reproduções

1 — Deverão ser promovidas e acompanhadas a execução de réplicas 
de bens culturais à guarda dos Equipamentos Museológicos, garantindo 
a qualidade e a fidelidade das mesmas.

2 — Será acautelada a responsabilidade sobre a produção de réplicas 
de bens culturais em situações de depósito.

3 — As réplicas de bens culturais deverão ser assinaladas como tal.
4 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equi-

pamentos Museológicos, poderá desenvolver acordos de parceria (com 
entidades privadas e/ou públicas) para desenvolvimento da sua linha 
de merchandising.

Artigo 27.º
Réplicas ou reproduções efetuadas por outras entidades

É expressamente proibida a execução de réplicas ou reproduções 
com fins lucrativos, por particulares ou instituições, dos objetos 
que integram as coleções dos Equipamentos Museológicos sem pré-
via autorização da Câmara Municipal de Aveiro, obtida através da 
competente deliberação fundamentada, a qual deverá especificar os 
termos da autorização.

Artigo 28.º
Venda de merchandising pelos Equipamentos Museológicos

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, através dos serviços dos Equi-
pamentos Museológicos, promove a venda de merchandising próprio, 
concebido para a promoção e incremento da sustentabilidade económica 
dos espaços.

2 — Os objetos para venda estarão expostos ao público nas lojas 
dos Equipamentos Museológicos e nas receções dos vários núcleos; 
excecionalmente, e por acordo específico, poderão ser comercializados 
por outras vias.

3 — Caberá aos funcionários dos Equipamentos Museológicos pro-
mover a venda dos objetos expostos.

4 — A Câmara Municipal de Aveiro deliberará o preço da venda 
dos objetos, mediante proposta a apresentar pela Divisão de Cultura, 
Turismo e Cidadania.

Artigo 29.º
Venda de edições ou merchandising por entidades exteriores

à Câmara Municipal de Aveiro e aos Equipamentos Museológicos
1 — A venda, por entidades exteriores ao Município, de edições 

ou objetos de merchandising, deverá ser autorizada pela Câmara 
Municipal de Aveiro, após informação da Divisão de Cultura, Turismo 
e Cidadania.

2 — A intenção de venda deverá ser requerida pelo interessado, de-
vendo, para tal, ser indicado o preço de venda dos bens, o qual não poderá 
ser inferior ao preço praticado nos Equipamentos Museológicos.

CAPÍTULO VII

Exposições

Artigo 30.º
Definição de exposição permanente

Por exposições permanentes entendem -se as que se realizem nas áreas 
pertencentes aos edifícios dos Equipamentos Museológicos destinados 
a esse efeito, com caráter estável, seguindo as orientações traçadas no 
projeto museológico.

Artigo 31.º
Definição de exposição temporária

1 — Entende -se por exposição temporária toda aquela que não integra 
a exposição permanente e se realiza nos seguintes locais:

a) Áreas de exposição temporárias;
b) Áreas de lazer e de recreio;
c) Cafetaria;
d) Áreas públicas de passagem;
e) Áreas expositivas diversas;
f) Outras áreas que se justifiquem.

2 — As exposições temporárias a realizar nos espaços dos Equipa-
mentos Museológicos enquadram -se num programa global a apresentar à 
Câmara Municipal de Aveiro e plasmadas nos PA (Plano de Atividades) 
anuais.

3 — As propostas de planeamento e de execução das exposições 
temporárias são da responsabilidade do respetivo Equipamento Museo-
lógico, podendo, na sua concretização, obter a colaboração de entidades 
exteriores.

4 — As exposições temporárias concebidas pelos Equipamentos 
Museológicos podem ser passíveis de itinerância, cujas condições se-
rão estabelecidas pelos serviços competentes da Câmara Municipal de 
Aveiro.

Artigo 32.º
Exposições efetuadas por iniciativa dos Equipamentos

Museológicos
1 — Os Equipamentos Museológicos, através da Divisão de Cultura, 

Turismo e Cidadania poderão propor à Câmara Municipal de Aveiro a 
realização de exposições por si concebidas.

2 — Os Equipamentos Museológicos, através da Divisão de Cultura, 
Turismo e Cidadania, poderão propor à Câmara Municipal de Aveiro 
que tome a iniciativa de dirigir convites a artistas ou a grupos de artistas, 
assim como a instituições, com vista a promover a exposição das suas 
obras nos seus espaços em condições e datas a acordar.

Artigo 33.º
Exposições a requerimento de artistas e/ou instituições

1 — Os artistas e/ou instituições interessados em realizar exposições 
nos Equipamentos Museológicos, deverão manifestar as suas pretensões 
nesse sentido.

2 — Esta pretensão deverá ser apresentada por escrito e entregue ao 
Equipamento Museológico, o qual procederá à sua avaliação e proporá 
à Câmara Municipal de Aveiro a fundamentação para a sua realização, 
caso se reveja o interesse cultural e enquadramento da proposta.

Artigo 34.º
Despesas efetuadas com a exposição

1 — Salvo as exposições realizadas por iniciativa da Câmara Muni-
cipal de Aveiro, as despesas realizadas com as exposições individuais 
ou coletivas serão suportadas pelo artista ou pelo seu representante 
promotor da exposição, que terá a liberdade de recorrer ao mecenato 
ou a outros meios de financiamento.

2 — Nos casos em que o Equipamento Museológico entenda que 
determinada exposição, promovida por um particular, se enquadra na 
sua missão e objetivos, poderá propor, através da Divisão de Cultura, 
Turismo e Cidadania, à Câmara Municipal de Aveiro a atribuição de um 
subsídio ou outro tipo de apoio para esse efeito.

Artigo 35.º
Montagem da exposição

1 — A montagem da exposição deverá ser efetuada com o apoio 
dos funcionários dos Equipamentos Museológicos, quando solicitado, 
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devendo o artista/instituição fazer chegar as obras com a antecedência 
necessária à sua montagem, que deve ocorrer dentro do horário de 
trabalho normal.

2 — A museografia deverá ser definida previamente entre o artista/
instituição e o Equipamento Museológico.

3 — A montagem deverá respeitar a integridade física dos espaços 
e dos objetos.

Artigo 36.º
Levantamento das obras expostas

1 — No prazo definido pelo Equipamento Museológico, após o encer-
ramento da exposição, os artistas/instituições ou os seus representantes, 
deverão levantar as suas obras.

2 — O levantamento referido no número anterior só poderá ser efe-
tuado depois dos artistas cumprirem todas as obrigações assumidas 
perante o Equipamento Museológico.

3 — Caso o artista/instituição não proceda ao levantamento das obras 
no prazo previsto no n.º 1 do presente artigo, caberá ao artista a assunção 
dos encargos com o seguro que o Equipamento Museológico entender 
pertinente contratar a propósito, bem como será responsável pelo pa-
gamento de uma taxa prevista para tal no Regulamento Municipal de 
Taxas e Outras Receitas.

CAPÍTULO VIII

Centro Documental, Arquivo e Biblioteca

Artigo 37.º
Definição

1 — Os Equipamentos Museológicos são dotados de Centro Do-
cumental/Biblioteca/Arquivo, com o objetivo de aglutinar toda a 
informação que resulta da sua investigação (edifícios e coleções, 
lato sensu).

2 — Para além da documentação referida no número anterior, os 
serviços dos Equipamentos Museológicos deverão também recolher 
todos os materiais que, sobre o concelho de Aveiro, revistam a forma 
de documento escrito, imagem, som, filme ou digital, potenciadores de 
conhecimento sobre aspetos ligados à investigação sobre Aveiro, Mu-
seologia e qualquer das temáticas a que estão subordinados os núcleos 
dos Equipamentos Museológicos.

Artigo 38.º
Horário

1 — Os espaços mencionados no artigo anterior, funcionarão sempre 
que possível, de acordo com o horário definido para os Equipamentos 
Museológicos, encerrando aos sábados, aos domingos e feriados.

2 — Em casos excecionais, e mediante solicitação com antecedência 
de quarenta e oito (48) horas, poderão funcionar durante a manhã de 
sábado, de acordo com o horário estabelecido para funcionamento dos 
Equipamentos Museológicos.

Artigo 39.º
Utilização

1 — O Centro Documental, Biblioteca e o Arquivo poderão ser uti-
lizados por qualquer interessado.

2 — É proibido permanecer no Centro Documental, Biblioteca e 
no Arquivo para fins que não sejam os de estudo e de leitura.

3 — O material presente no Centro Documental, Biblioteca e no 
Arquivo é de consulta presencial, devendo o leitor preencher uma ficha 
de registo contendo a sua identificação, profissão e idade, assim como 
os documentos/ficheiros que pretende consultar, a qual será entregue 
aos funcionários.

Artigo 40.º
Danos causados nos bens do Centro Documental,

Biblioteca e do Arquivo
1 — Em caso de dano aos documentos será o responsável pelo mesmo 

obrigado a repor a situação tal como esta se encontrava antes da ocor-
rência.

2 — No caso de ser impossível a reparação, será determinada uma 
indemnização atendendo ao valor real e histórico do bem danificado, a 
qual será paga no prazo máximo de quinze (15) dias após a verificação 
do dano.

Artigo 41.º
Reproduções

1 — A Câmara Municipal de Aveiro, mediante proposta fundamentada 
da Divisão de Cultura, Turismo e Cidadania, poderá ceder reproduções 
de bens do Centro Documental/Biblioteca e do Arquivo, sobre os quais 
detenha os direitos de autor, para fins de estudo, mediante requerimento 
escrito efetuado por particular ou por instituição, pelas quais cobrará a 
taxa prevista no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

2 — No caso de reproduções de fotografias ou de diapositivos, no 
requerimento deverão ser indicadas as fotografias ou diapositivos pre-
tendidos e o objetivo do pedido.

3 — A utilização de qualquer reprodução é integralmente restrita 
ao âmbito específico da respetiva autorização referida nos números 
anteriores.

Artigo 42.º
Cedência de imagem de objetos existentes nos Equipamentos 
Museológicos com fins lucrativos ou para comunicação social
1 — A Divisão de Cultura, Turismo e Cidadania poderá propor a ce-

dência de imagens de objetos existentes nos Equipamentos Museológicos 
sobre os quais a Câmara Municipal de Aveiro detenha os direitos de autor, 
a entidades com fins lucrativos ou à comunicação social.

2 — As entidades que pretendam utilizar qualquer imagem na qual 
conste uma ou várias peças dos Equipamentos Museológicos para fins 
comerciais ou publicitários, devem apresentar, a acompanhar o seu re-
querimento, sob pena de indeferimento liminar, um esboço do trabalho 
e uma descrição dos fins a que a mesma se destina.

3 — Os casos omissos serão decididos por deliberação da Câmara 
Municipal de Aveiro.

4 — As taxas devidas encontram -se previstas no Regulamento Mu-
nicipal de Taxas e Outras Receitas.

CAPÍTULO IX

Espaços de apoio dos Equipamentos Museológicos

Artigo 43.º
Objeto

1 — São considerados espaços de apoio dos Equipamentos Museoló-
gicos, o auditório, as salas de exposições temporárias e outros espaços 
afins.

2 — Os espaços de apoio dos Equipamentos Museológicos destinam-
-se a complementar as atividades culturais e educativas promovidas 
pela instituição ou para apoiar ações em que a Câmara Municipal de 
Aveiro entenda existirem fins considerados conformes à sua vocação, 
missão e objetivos.

3 — O uso dos espaços de apoio poderá também ser autorizado a 
entidades estranhas ao Município de Aveiro, sempre que o mesmo não 
ofereça riscos à segurança do património e sempre que o Equipamento 
Museológico o entender como benéfico.

Artigo 44.º
Procedimentos para utilização dos espaços de apoio por terceiros

1 — Caso um particular, empresa ou associação pretenda utilizar os 
espaços de apoio para qualquer uma das finalidades previstas no artigo 
anterior, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) Apresentação, por escrito, junto do Equipamento Museológico de 
pedido de utilização do espaço, com antecedência mínima de quinze (15) 
dias em relação à data prevista para o evento, do qual deverão constar 
as seguintes menções:

Identificação da entidade requerente;
Identificação do espaço pretendido;
Data prevista para a ocupação;
Fim a que se destina a ocupação;
Horas previstas para início e terminus da ocupação;
Identificação e contactos telefónicos da pessoa responsável por todos 

os atos que envolvam o evento;
Os meios audiovisuais que pretende utilizar.
b) Apreciação do pedido pela Câmara Municipal de Aveiro, através da 

Divisão de Cultura, Turismo e Cidadania, que deverá ser precedida de 
parecer técnico do diretor/coordenador do Equipamento Museológico.

c) A decisão final de utilização do espaço deve decorrer até dez (10) 
dias após a receção do pedido.
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2 — A apreciação prevista na alínea b) do número anterior atenderá à 
disponibilidade do espaço e do pessoal de apoio necessário para garantir o 
correto desenrolar da ação e da segurança do Equipamento Museológico, 
bem como à lotação dos espaços.

3 — Poderá o Equipamento Museológico solicitar elementos suple-
mentares, para análise, se assim o considerar pertinente.

4 — O incumprimento do prazo previsto na alínea a) do n.º 1 do 
presente artigo não invalidará a apreciação da proposta se existirem 
razões de interesse público que o justifiquem.

5 — A utilização será formalizada mediante a assinatura de um termo 
de responsabilidade, cujo modelo se encontra anexo ao presente regu-
lamento, do qual faz parte integrante.

Artigo 45.º
Desistência

As entidades requisitantes que desistam da utilização do espaço de-
verão comunicá -lo ao Equipamento Museológico com a antecedência 
mínima de cinco (5) dias, sob pena de se considerarem devidos os va-
lores correspondentes à taxa a pagar pela utilização, ainda que estivesse 
deferida a utilização a título gratuito.

Artigo 46.º
Valor a pagar pela utilização dos espaços de apoio

dos Equipamentos Museológicos
As taxas a pagar encontram -se previstas no Regulamento Municipal 

de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 47.º
Cedência a título gratuito

A Câmara Municipal de Aveiro poderá autorizar a utilização dos 
espaços a título gratuito desde que as atividades a realizar se enquadrem 
no âmbito da programação dos Equipamentos Museológicos e de acordo 
com previsto no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 48.º
Divulgação

As entidades a quem os espaços forem cedidos gratuitamente ficam 
obrigadas a mencionar, na documentação respeitante e no material de 
divulgação da atividade, que ela se realiza com o apoio da Câmara 
Municipal de Aveiro e dos Equipamentos Museológicos, mediante a 
inclusão dos respetivos logótipos e dando conhecimento prévio dos 
mesmos para validação.

Artigo 49.º
Encargos adicionais

São da responsabilidade das entidades a quem os espaços forem ce-
didos todas as obrigações e os encargos inerentes com direitos de autor, 
licenças, taxas, seguros, vistos e outros previstos na lei.

Artigo 50.º
Captação de som ou imagens

1 — A captação de som ou imagens das atividades a realizar nos 
espaços carecem de prévia autorização das entidades promotoras, bem 
como dos intervenientes das atividades, por forma a evitar qualquer 
violação dos direitos de autor.

2 — Carece sempre de autorização por escrito da Câmara Municipal 
de Aveiro e dos intervenientes a captação de imagens ou som quando 
as atividades sejam promovidas ou apoiadas por aquela ou pelos Equi-
pamentos Museológicos.

3 — Poderão ser impostos limites à captação de imagens, quer por 
razões de segurança, quer de conservação e/ou logística, que constarão 
sempre de documento escrito.

Artigo 51.º
Utilização de meios técnicos e de outros bens

1 — Poderá a Câmara Municipal de Aveiro disponibilizar às entidades 
promotoras a utilização de equipamentos técnicos e de outros bens.

2 — Os meios técnicos referidos no número anterior serão sempre 
manuseados por um funcionário da Câmara Municipal de Aveiro.

3 — Os interessados deverão igualmente requerer a presença de téc-
nicos nos ensaios, caso entendam que tal presença será necessária.

4 — As taxas a pagar pela utilização de meios técnicos e de outros 
bens afetos aos Equipamentos Museológicos encontram -se previstas no 
Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

CAPÍTULO X

Cafetarias

Artigo 52.º
Cafetarias

As cafetarias dos Equipamentos Museológicos poderão ser concessio-
nadas pela Câmara Municipal de Aveiro ou exploradas diretamente.

TÍTULO III
Equipamentos Museológicos

CAPÍTULO I

Museu de Aveiro/Santa Joana

Artigo 53.º
Espaços

O Museu de Aveiro/Santa Joana, dispõe de espaços dedicados a cafe-
taria, biblioteca, arquivo, auditório e exposições temporárias.

Artigo 54.º
Coleções

1 — Para além das coleções já existentes — Pintura, Aguarela, Es-
cultura, Têxteis, Ourivesaria, Cerâmica, Moldes de cerâmica, Azulejo, 
Mobiliário, Espólio Documental, Desenho, Gravura, Mapas, Espólio 
documental/coleção oriental Dr. Nascimento Leitão, Fotografia, Espólio 
Documental/Livro Antigo, Talha, Numismática, Metais, Medalhística, 
Epigrafia/Elementos Arquitetónicos, Vidros, Arqueologia, Armas, Meios 
de Transporte — serão afetadas ao Museu as espécies que se integrem 
no seu âmbito e resultantes de:

a) Aquisição pelas dotações orçamentais da Câmara Municipal de 
Aveiro;

b) Aquisição com verbas extraordinárias destinadas especialmente 
a esse fim;

c) As resultantes de legados e doações;
d) As depositadas pelas autarquias locais e por pessoas singulares ou 

coletivas, nos termos melhor explicitados no artigo 8.º;
e) As que resultem da atividade do museu.
f) Bens classificados móveis e imóveis.

2 — Sobre os bens classificados recaem as disposições de proteção 
previstas na Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro (Lei do Património), nos 
n.os 2 e 4 do artigo 60.º, bem como o disposto no artigo 65.º relativamente 
a exportação e expedição.

Artigo 55.º
Condições de cedência de peças

Deverá ser efetuado o procedimento descrito na Cláusula 13.ª do 
Contrato Interadministrativo de delegação de competências entre a 
Presidência de Conselho de Ministros e o Município de Aveiro para a 
Gestão do Museu de Aveiro/Santa Joana.

CAPÍTULO II

Museu da Cidade de Aveiro

Artigo 56.º
Espaços

O Museu da Cidade de Aveiro, dispõe de espaços dedicados a cafeta-
ria, centro documental, auditório e exposições temporárias no edifício 
sede, bem como cafetaria, auditório e exposições temporárias no polo 
do Museu de Arte Nova.
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Artigo 57.º
Coleções

1 — Para além das coleções já existentes — Pintura, Escultura, Ce-
râmica, Moldes de cerâmica, Azulejo, Espólio Documental, Fotografia, 
Arqueologia, Etnografia, Têxteis — serão afetadas ao museu as espécies 
que se integrem no seu âmbito e resultantes de:

a) Aquisição pelas dotações orçamentais da Câmara Municipal de 
Aveiro;

b) Aquisição com verbas extraordinárias destinadas especialmente 
a esse fim;

c) As resultantes de legados e doações;
d) As depositadas pelas autarquias locais e por pessoas singulares ou 

coletivas, nos termos melhor explicitados no artigo 8.º;
e) As que resultem da atividade do museu.
f) Bens classificados móveis e imóveis.

2 — Sobre os bens classificados recaem as disposições de proteção 
previstas na Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro (Lei do Património), nos 
n.os 2 e 4 do artigo 60.º, bem como o disposto no artigo 65.º relativamente 
a exportação e expedição.

Artigo 58.º
Condições de cedência de peças

1 — As concretas condições de cedência serão objeto de deliberação 
camarária, sob proposta elaborada pelos serviços do museu.

2 — Em caso de manifesta urgência, o Vereador do pelouro, poderá 
decidir sobre as cedências, devendo, posteriormente, submeter a sua 
decisão a ratificação do órgão executivo do Município de Aveiro, em 
primeira e imediata reunião deste.

TITULO IV
Disposições Finais

Artigo 59.º
Omissões

Os casos omissos no presente Regulamento, serão objeto de decisão 
da Câmara Municipal de Aveiro, tendo em conta necessariamente o 
disposto na Lei -Quadro dos Museu (Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto), 
no Código de Procedimento Administrativo e no Contrato Interadminis-
trativo de Delegação de Competências entre a Presidência do Conselho 
de Ministros e a Câmara Municipal de Aveiro para a gestão do Museu 
de Aveiro.

Artigo 60.º
Norma Revogatória

Revoga -se o Regulamento do Museu de Aveiro/Santa Joana e o Re-
gulamento do Museu da Cidade de Aveiro.

Artigo 61.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no prazo de 5 dias após a 
sua publicação, nos termos legais.

ANEXO

Equipamentos Museológicos de Aveiro

Termo de Responsabilidade
Espaço(s)
Data de Utilização
Requerente
Finalidade
NIF
E -Mail
Telefone Telemóvel
Endereço
A entidade supra citada, representada por____________________

_______________
compromete -se a utilizar o Espaço do Museu somente para a finalidade 

acima referida declarando aceitar as seguintes responsabilidades:

1.º Responsabilidade civil por quaisquer danos e ocorrência lesivas 
de imagem e património do Museu;

2.º Pagamento das taxas inerentes.
O Requerente
O Museu
Data

310571426 

 MUNICÍPIO DE BARCELOS

Aviso n.º 7564/2017
Nos termos conjugados dos n.os 4, 5 e 6 ambos do artigo 36.º com a 

alínea d) n.º 3 do artigo 30.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/1, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se 
público e notificam -se todos os candidatos abaixo indicados de que, foi 
homologada a lista de ordenação final dos candidatos do procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho da categoria/carreira de Técnico Superior (licen-
ciatura em Direito), previsto e não ocupado, conforme caracterização 
no mapa de pessoal deste Município, para exercer funções no Núcleo 
de Desporto e Juventude, deste Município de Barcelos, aberto pelo 
aviso n.º 15086/2015, referência F, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 252, de 28/12/2015, e poderá também ser consultado na 
nossa página eletrónica, para além de a lista estar afixada no Edifício 
dos Paços do Concelho desta Câmara Municipal.

Lista unitária de ordenação final:
Maria do Rosário Rodrigues Pacheco — 15,2 valores
Ana Isabel Ferreira Guimarães — Excluído a)
Letícia Charlene Tavares de Melo — Excluído c)
Susana Thenaisie Galiza — Excluído b)
a) Por ter faltado à prova de conhecimentos;
b) Por ter tido nota inferior a 9,5 na prova de conhecimentos ou na 

avaliação curricular;
c) Por ter faltado à entrevista profissional de seleção.
9 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Miguel Jorge da 

Costa Gomes.
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 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Anúncio n.º 110/2017

Alteração ao Alvará de Loteamento Urbano com Obras 
de Urbanização Número 6/2001

Hernâni Dinis Venâncio Dias, presidente da Câmara Municipal de 
Bragança.

Faz saber que, para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 27, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, irá decorrer o período 
para pronúncia dos proprietários dos lotes constantes do alvará, relativa ao 
pedido de alteração da operação de loteamento urbano, titulado pelo alvará 
de loteamento n. 6/2001, de 23 de abril, sito no lugar de Fraga Selvagem 
I, na freguesia de Samil, cujo requerente é Norberto Rocha Henriques, 
proprietário do lote n.º 38, no sentido de permitir que no referido lote, o 
aumento de área de construção do piso em cave, passe dos 120m2 + 10 % 
previstos em alvará, para 192m2, alterando assim a cláusula dezassete ponto 
nove do alvará de loteamento que dita que “Nos lotes dois a nove, trinta e 
três a quarenta e dois, as áreas de construção das moradias em cada piso 
deverão ser de 120m2, podendo ter um acréscimo no máximo de 10 %.”

O período para pronúncia dos proprietários dos lotes constantes do 
alvará terá início no terceiro dia a contar da data de publicação do anúncio 
no Diário da República, e decorrerá pelo período de 10 dias uteis, será 
igualmente publicitado nos locais de estilo e na página da internet do 
Município de Bragança.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração do lotea-
mento no Balcão Único de Atendimento desta Câmara Municipal, nos 
dias uteis entre as 09:00 horas e as 16:00 horas

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Bragança, formuladas 
por escrito e apresentadas no Balcão Único de Atendimento.

16 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Hernâni Dinis 
Venâncio Dias.

310573549 


